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AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL

A FENAC, torna público, a todas as empresas interessadas em participar

do  Edital  para credenciamento de empresas privadas interessadas na instalação e

exploração de uma lancheria nas dependências do Centro de Inovação e Tecnologia

de Novo Hamburgo, a prorrogação da data de entrega da documentação.

Fica  alterado o item 2 – CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO e

subitem 2.2 do edital, passando a viger da seguinte forma:

“2 – CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

2.1 –A entrega da documentação deverá ocorrer até o dia 23 de maio de

2025, seguindo algum dos formatos abaixo:

Novo Hamburgo, 16 de maio de 2025.

FENAC S/A – FEIRAS E EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

Márcio Davi Jung


